
Com o seu quinto fundamento, a recorrente censura o Tribunal
de Primeira Instância por ter cometido vários erros de direito e
não ter cumprido a sua obrigação de fundamentação, ao ter
julgado que a Comissão podia legitimamente aumentar a coima
aplicada à recorrente a título de reincidência, embora não exis-
tisse nem base legal, nem condenação definitiva susceptível de
justificar tal aumento. Deste modo, o Tribunal de Primeira
Instância terá violado também o princípio geral da legalidade
das penas e os princípios da segurança jurídica e da boa admi-
nistração da justiça.

Com o seu sexto e último fundamento, a recorrente alega, final-
mente, que o Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro
de direito ao julgar que a Comissão podia legitimamente
aumentar o montante de partida da coima para produzir um
efeito dissuasivo, uma vez que, para apreciar se, por esse motivo,
seria oportuno aumentar a coima, deveria ter tomado em conta
o seu montante final.
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Verwaltungsgericht Berlin

Partes no processo principal

Recorrente: Yasar Erdil

Recorrido: Land Berlin

Questão prejudicial

Um nacional turco que beneficia da posição jurídica derivada do
artigo 7.o, primeiro período, segundo travessão, da Decisão
n.o 1/80 e que vive desde o seu nascimento, em 1989, no terri-
tório da República Federal da Alemanha, pode invocar a
protecção especial contra medidas de expulsão prevista no
artigo 28.o, n.o 3, alínea a), da Directiva 2004/38/CE, de

29 de Abril de 2004 (1) (JO L 158, de 30.04.2004, p. 77; recti-
ficação publicada no JO L 229, de 29 de Junho de 2004)?

(1) Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e resi-
dência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no
território dos Estados‑Membros, que altera o Regulamento (CEE)
n.o 1612/68 e que revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE,
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE,
90/365/CEE e 93/96/CEE (Texto relevante para efeitos do EEE)
JO L 158, p. 77. Rectificação à Directiva 2004/38/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito
de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos
membros das suas famílias no território dos Estados-Membros, que
altera o Regulamento (CEE) n.o 1612/68 e que revoga as Directivas
64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE,
75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, JO L 229, p. 35.
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Questões prejudiciais

Questão n.o 1

— Na medida em que classifica o nPB como substância facil-
mente inflamável (R 11) com base num único teste efec-
tuado a uma temperatura de -10.o C, a Directiva
2004/73/CEE (1) é conforme à Directiva-quadro
67/548/CEE (2), e mais especificamente ao seu Anexo V,
ponto A.9, que fixa os métodos de determinação dos pontos
de inflamação?

— Na medida em que classifica o nPB como substância tóxica
para a reprodução, de categoria 2 (R 60), por um lado sem
comprovação clara, nos estudos adequados feitos sobre um
animal, de efeitos tóxicos observados que possam justificar a
forte suspeita de que uma exposição humana a tal substância
pode provocar efeitos tóxicos no desenvolvimento dos seres
humanos e, por outro, com base em testes que só revelaram
efeitos tóxicos nos animais submetidos a uma concentração
de 250 ppm, ou seja, onze vezes o máximo e quarenta vezes
a média da concentração de nBP à qual o homem é exposto
na manipulação do produto, a Directiva 2004/73/CEE é
conforme à Directiva-quadro 67/548/CEE, e mais especifica-
mente ao seu Anexo VI, ponto 4.2.3?
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